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PROJETO DE LEI NO 1.272, DE 2009
REDAÇÃOANAL

Abre crédito adidonal • lei Orçamentâria
Anual do Distrito Federal, no valor de R$
21.341.614,00 (vlntII e um milhões,
trezentos e quarenta e um mil, seiscentos
e quatorze reais).

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL,decreta:
Art. 10 Aca aberto, nos tenros do aft. 57 da lei nO 4.179, de 17 de Julho de

2008, ao Orçamento Anual do.DlstrIto Federal (lei no 4.293, de 26 de deZembro de
2008), para o exercido financelro de 2009, aédIto adicional no valor de R$
21.341.614,00 (vlnlle e um mllhlles, trezentos e lll*'eIlla e um mil, seiscentXl5 e
quatDrze reais), sendo:

I - credito suplementar no valor de R$ 17.741.614,00 (dezessele milhões,
setecentos e quarenta e um mil, selsoenlDs e quatorze reals), p;n atender iIs
programações orçamentárias Indicadas nos anexos TV e V;

11- credito especial, no valor de R$ 3.600.000,00 (trts rnllhlles e setscenlDS
mil reaiS), para atender às programações orçament6rias oonstantes do anexo VI.

Art. 20 O crédito adldonal de que trata o artlgo anterlor será finandado, nos
tennos do aft. 43, ~ 1°, III da lei nO 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação
pardal e total de dotações orçamentárias consignadas ao vigente Orçamento,
.conforme anexos I, 11 e m. .

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 40 Revogam.se as disposições em contrário.
sala das sessões, 25 de Junho de 2009.

; .
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PROJETODELEINO1.288, DE2009
REDAÇÃOANAl
I~I o Plano de c.rrelra, Carp •
•••••••• ç6ee •• 5ervIços Auxlll.,.. do
T•••••• de ContM do Dlatrtto Federal e
116oUb'M ••.••••••••••••

ACÂMARAL£GlSlATIVA00 DISTlUTOF£DERAldecreta:
CAPiTuLo I

DAS DJSJIOSIÇ6es DlICIAIS
Mo 1- Aca lnslItuIdo o Plano de calT1!lra,CMgos e Remuneraçtles do

Quadrv de FessoII dos 5eNlQosAuxIliaresdo Tr1bunalde Contas do DIstritDFederal
- PCCR.

5eçIo1
/ Daa~
!Art. 2° O flCCRlnstltuldopor esllI lei está fundamentado em um pnx:esso

de reestnrtI.lrâça de CIIm!lra,cargos, vencimentos e políticade reI'IlUI'lenIIÇ,com
ênfase nas seguintes diretrizes: -

I - vlnculaçllo das atMdades a serem exercidas nas diversas __ de
at\IIÇIo lOS objellvos e às dlrelrlzes estratégicas, prtlCl!SSOSde trabalho e
aJI11peC6ldas das. unidades organizacionais e, por consequêncla, aos objetivos
esb~ do l'rlbunaI de Contas do 0lsb1t0 Federal - TCOF;

fi - roctí na modemlzaçJo da canelra e dos cargos e no necess6rto equIlfbr10
lnII!mo e extIlmo dos wnclmentos com aqueles pratlcados por outros clrgIos
_~e~~;

m- cfesdmento na carreira em decorrência do mé1t:o,do desempenho e do
tempo de ltrVtQo, bem como do atendimento a requisitos de c:apacltaçIo e de
lIQllISIÇIo de ncwasCDmpet!ndas e habilidades;

IV - utiIImçIo da gestIo por competênctas como Instrurnllmo de
deIl!nYoMmenlDllI'glInIadonaI, profissional e pessoal dos servidores, tendo como
hortzonie I mIaSIo, a vtsIo e os objellvos estratégIals do TtOF e as legf\fmIIs
""' .•••• tedes de deserMIIvlrnenlllfuncionaidos servidores;

V - Ingresso nos cargos de provimento eI'eUvoda canetra de Controle
Externo medlanté a éJPIO\IlIÇIo e a cIassltlcaçllo prévIe em CXlIlCUI'SOpúblico de
provas ou de provas e títulos;

VI - nomeaçJo para cargos em comissão e cIesigrIa9IoparlI l'IIng6es de
conflança da estrutura administrativa de acordo com crltértos e requlsItDs de
~ e habilidades previamente estabelecidos, em observInda aos prindplos
da transparAnclae da eficiência.

5eçIo 11
Dos Conceitos

Art. 3° Para os efeitos desta lei, conSidera-se:
I - AdIcionaide Qualificação - AQ: .forma de remuneraçJo vinculada à

aquisição de conhecimentos e habilidadesdo servidor em cursos de capacttaçao e de
educaçãC!lde curta, média e longa duração, em ,consonância com as matrizes de
competências, as necessidades do serviçoe os objetivos estratégicos do TCOF;

fi - treinamento e desenvolvimento: <XlI1juntode ações pedagógico-
funcionaisvinculadas ao planejamento e às competências essenciais do TCOF,com o
objetivo de apoiar o servidor na responsabilidade compartilhada do seu
desenvolvimento Integral, até os mais altos níveis de educaç!o formal, e auxiliar no
deserNoMmento de competências que agreguem valor à sua carreira e à InstillJlção;'

UI - tarrelra: conjunto de cargos da mesma natureza vinculados a um
mesmo contl!Xto organlzadonal, escalonados segundo nívels de complexidade e
graus de responsabilldade, estruturados de modo a possIbIHtaro de5envoMmento
proIlssionale pessoal do servidor;

. IV - dasse: componente da eswtura da CIITeIra • da tlIbeiI ele
vencimentos, correspondente a um conjunto de padriles de \Il!I1dmeI_

V - padrlo de venctmento: nomenclatura alfanumtlr1caque rern-u o
valor, em moeda corrente, do vencllTlel"ll9básico da tabela nmlIIIll!nIl6rI;

VI - vencimento básico: retribuiçlo pecunlMla nxacla em parcela única,
devida 10 servidor pelo exeráclo de cargo de provimento efetivo;

VII - remunerlIçIo: retribuJçIo pecunilrla decorrente do SiClIl1Illlrtodo
vencImenlDb6sIcodo cargo eretlvo, acrescido de lDdlIs1IS~ e VII1tIgens
perTIIIIlIIàS e lrInsIlIlrtas ••••• kIIs em lei, paga rnensaImenIe em moeda
qIITeI1lIIlOseMdor;

VIU - descrtçIo e espedflcaçIo de cargos: reglstro das llrtbuIç6es e dos
lXlllleúdos funcionais que ~ SIAlIdnda jurícIb aos cargos e funç&!s e dali
requIIIIDs-.cII!s PII'I o respedMl pnMmenlo;

IX :- gedo do c-."peil/lO: procaso de gcJ\IeITIIllÇaorganillIdonaI que,
por II1lemIlidIode técnicas de pllluejllmeillo, ac:xJmpIn/IImen e lMIllaçlo
5l5temálIcos,permIle I revIsIo de estnIlI6glas,processos de tnIbaIho e práticas de
reaJl'!OShumanos, vtsando • CCllTtlÇIode des\/Ios e o mnlfnuo apr'ofTlOIa,.,euloda
atuaçao dos servidores com vtstas 10 alcInce dos objetivos InstItudonIIs;

X - desenvoMmento: crescimento proIlssionat e pessoal do servidor.
caracterizado pela aquisição de novos conhecimentos, habilidades e atitudes e ó
consequente aprimoramento do seu desempenho funcionai, com foco na aquisição
contínua de competências Individuais e de equipe alinhadas às pr10rldades da
Instituição,às competências essenciais do TCOFe às estratégias do controle externo;

XI - função: conjunto de atribuições de natureza, complexidade e
responsabilidadehomogêneas Inerentes a um cargo de provimento efetivo;

XII - gestão por competênda: metodologia de gestão que coordena a
aquisição e o desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e atitudes, com vistas
ao cumprimento dos objetivos estratégicos da organização, mediante procedimentos
e ações articuladas que possibilitamo alinhamento dos recursos humanos e a efetiva
Integraçlo deles, sob o foco das competências essenciais da instituição;

XIII - Plano de carreira, cargos e Remunerações - PCCR: instrumento
administrativo inerente à gestão de pessoas, que contempla dlretr1zese princípios,
conceitos essenciais, estruturas de cargos, carreira e componentes da remuneração,
essencial à operadonallzação da políticade remuneração;

XIV- progressão funcionai: mudança do servidor de um padrlo para o
Imediatamente superior, na mesma dasse do cargo que ocupa, mediante critérios
previamente e&tabetecklos;

)IN - promoçlo: mudança do servidor do último padrllo de uma classe
lIIIrIal para o pnmelro pedrlo da dasse subsequente, dentro do mesmo cargo.

CAPtrolOD
DAESTRUTURADOQUADRODE PESSOAl

Art. 4° A estrutura do quadro de pessoal do TCDFprevista neste PCCRé
composta pelos cargos de provimento efetivo, organizados na carreira de Controle
&temo, pelos cargos em comissão e pelas funções de conflança.

5eçio I
Da ClIrrelre d. Controle Externo

Art. 5° A carreira de ControleExterno compreende os cargos de provimento
efetivo do TCOF,a estrutura de vencimentos e a políticade remuneraçlo cometida
IOII1Mdores.

Parágrafo único. A carreira prevista no caput organiza os cargos de
provimento efetivo, com base em atribuições essendaIs específlcas, Indukldo
requisitos de escolaridade e de qoolIllcaçllesproIlsslonalscorretatos, pautados pelos
ob)etIvosInstIt1JdonIIs,CXlI'I1petfndUe necessidades organlzador,ats do TCOF.

Art. se A CarreIra de Controle Externo, observadas 1ISClII'IClerilltlcas
menctonadas no parigrafo únlco do artigo iIIUrIor, é desdobrada nas 6reas de
Ananças e Controle Extemo e de AdministnlçJoPública,compostas pelos seguIr1IIes
cargos efetivos:

I - FInançase ControleExtemo:
a) AudIlorde Controle Extemo, com escolIr1dIde correspOlldellle10 ensino

superior c:ornpIetr:I;
b) T6cnlcode Controle Externo, com escolaridade ClII'l'f!SlIOIl ao ensino

médioCIlI1Iplelo;
11- Admlnlstraçlo Pública:
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a) Analista de Admlnlstraç80Pública, com escoIarldllde correspondellte ao
ensino superior completo;

b) Técnico de Admlnlstraçao Pública, com E!SCXlIarIdadecom!SpOndente ao
ensino médio completo;

c) AuxIlIarde AdmInistração Pública, com escolaridade correspondente ao
ensino Mdimental.

~ 10 As descriç6es das atribuições e os requisitos essenciais dos cargos de
prov!mento efetivo, mencionados nos indsos I e 11 deste artigo, serão tlxados
mediante ato próprio do TCOF, podendo ser especlficados por espeddidade
protlsslonal,de acordo com a necessidade da Administração.

~ 20 O quadro de lotação setorial dos servidores efetivos será definido por
ato do Tribunal,observados os limitesquantltatlvos estabeleddos em leis especfficas.

~ 30 Os cargos efelIws de nlvel superior de Analista de Admlnlstraç30
Pública, os cargos de nfvel médio de T~ de Rnanças e Controle Externo e de
Técnlco de Admlllllbac;Io Pública e os cargos de nível fundamental de AUXIliarde
Adml~ PúIlIlaI vagos ou que vlerem a vagar, poderllo ser revertldos para
outras áreas ou lnlnsfonmados em outros cargos da carreira, mediante Resolução do
Tr1bunal,desde que nlio acarrete aumento de despesa.

~ 40 O tempo de serviço prestBdo nos cargos das áreas de Rnanças e
Controle Externo e de AdmlrllstraçJo Pública será contado, para "ns de
. aposentador1a, 1'11Carreira I que se refere o caput.

AIt. 'JO Os cargos da Carreira de Controle Externo slIo caraetertzados como
tfplcosde Estado.

SeçIoU
o.c.rvoe em CamIaIo

AIt. • Os <3IVOSCXlIIlIssIonadosda estrutura dos serviços Auxiliares do
TCIlF, a serem providos mediante atir10s estabeIeddos na legIslaç30 pertinente,
COillpoeendemas atMdIdes de dlreçIo, chefia e B55!5soraml!1llD.

P1IrtIgnIoCÍIIal.Os cargos comlsslonado5dassltIcarn-se em:
I - Cargos de Natureza EspecIal- CNE;
11- Cargos em ComlsIIo GerenclIls e de Assessoo1ImeIIto- CCGe CCA

SeçIomo..~...~
AIt. •• As ~ de contlança, destlnadaS a servidor detentor de vinculo

efetNo, !lI!l'Io provldas mediante ~ de ~ e habilidades
estabelecldus pela AdmlnlSb"açlo.

Parágrafo único. As descriçlles das atrIbulçl5ese os requlsllos de provimento
das funçlies de confiança a que se refere este artigo serllo tlxados mediante ato
própriodo TCOF,podendo ser alterados de acordo com a necessidade do serviço.

CAPtruLOW
DAESTRUTURADEREMUNERAÇÃO

Art. 10. A estrutura de remuneração' do PCCRdos serviços Auxiliaresdo
TCOFé composta pela:

I - remuneração dos cargos de provimento efettvo;
II - remuneração dos cargos em comissão, formada pelas parcelas de

vencimento básico e representação mensal;
111- gratificação recebida em decorrência do exercido de funções de

confiança.
Palágrafo único. A remuneração dos cargos da Carreira de Controle Externo

n50 exclui o direito à percepção da retribuição pelo exercido de função de direção,
chefia e assessoramento.

Art. 11. A remuneração dos cargos de provtmento efetivo da Carreira de
Controle Externo é formada pelas seguintes parcelas:

I - venclmento básico;
11- GratlficaçJode AtIvIdadeda Carreira de Controle Externo - GACE;
III - Adicionaide Qualificação- AQ;
TV - vantagens pessoais nominalmente Identlftcadas;
V- vantagens pessoais, gratificações e adldonals estabeleddos em lei.
~ 10As tabelas de Yl!ndmento básico dos cargos de provimento~ sllo

estnJturadas em três classes, contendo cada uma delas seis padrões, e integram o
escalonamento de vendmerltos constante no Anexo I desta lei.

~ 20 A tabela de n!II1uneraçaodos cargos comissionados é a constante no
Anexo11,Item I, desta leI.

Alto 12. Os servtdores ocupantes de cargo de provtmento efetivo do TCIlF
ou requisltlIdosde 6rglIos da AdmInIstraç30Públicadireta, Indireta ou fundacional de
qualquer dos PodIre di UnlIo, dos Estados, do Olsb1toFederal e dos Munlclplos,
~ para o exerclclo de cargo comissionado da estMura dos 5ervIcos
AuxlIlIres, e que o,tarem pelos veIlQ.e.lXls do cargo efetMl farto jus,
actidonIImenle, I S5~ (dnquenlzl e cinco por cento) do veneImentD e ao valor
Integral dllepI_à\;Io lllIftSIl do cargo em comIssIo.

AIt. 11SIo MRgUradIs aos Integrantes da <:arTeIrade Controle Externo do
TCIlF as reYlslIesgerals lIlUIIs preytstas no alt. 37, X, da ConstIluIçlo FedenIl.

Alto 14. A dà-base dos servidores 0ClJIlII'Ite$de <3IVOSdi eslrutura dos
5ervtçDsAuldIlaresdo TCIlF flca "lCiIdaem la de janeiro de cU ano.

CAPrTULOw
DO PROVIMENTOE DALOTAç1o E MOVIMfIITAÇJc)

$eçIo1
Do ProvImento das C8rgo1 EfetIws

Art. 15. O IrÍgresso nos carVos de provtmento efetivo se dará
exduslvamente mediante aprovação e dasslflcação em concurso público de provas
ou de provas e títulos, no padrão Inldal da dasse Ado respectivo cargo.

AIt. 16. SIo requisitos para Ingresso nos cargo!' je provimento efetivo a
escolaridIde. a formaçIo espedtlca, quando for o caso, e outras exigbldas Iegals
espedtlcadas em editais de concursos.

SeçIoD
o. PrewIn.I••• c.rvoe _ e-IIúo

Alto 17. Os cargos em comlssIo da estrutura dos 5ervtçDsAuxIliaresdo
TCIlF serllo providos na forma da lei, mediante requisitos e crltérIos estabelecldos
em ato próprio do Tr1b1.na1.

SeçIoW
0.1.oDçIe. MovIrMnIaçIo'" ~

Alto ta. O servidor, ao entnIr em exercíclo, será Investido em cargo de
provImenIoefetMl prevlsto no quadro de pessoal do TCIlF e sua lotação poderá ser
alteada conforme as segulnll!s aIlemalIvas: .

I - rernanejamenlD, que consiste na transferência da lotaçIo do servldor,
sem aIlerac;Io no quadro IsetDrial de 1otaçIo, efetuando-se a movimentação para
Ya9I exIslI!ntena unidade OrganizacionalrequlsItante;

11- lotaçIo provIsÓrIa,que CXlIlSisb!no exerddo, em carátl!r 113~, de
um servidor em UnIdade~ distinta de sua lotaçIo de origem, sem que
haja o respecINo cargo va9õ Ai I.flldadeorganlzadonal de destlno;

111- tritrlSfel~lIc1a;que consiste na rnovIlnentaçJo de cargo de provimento
efetMl, da Unldadeor1gIna\para a unidade organlzadonal de destlno.

PlIrágt3(o ~. o, TCIlF expedirá ato regulamentando o remanejall1ento, a
lotaçIo provIsÓr1ae a lnlnsfelêllcla.

AIt. 1.. Rcam estabelecidos os seguintes cr1tér1os para a cessão de
servidores efelIws:

I - a cesslIo para a AdmlnlslrilçlloPública direta, Indireta ou fundadonat di!
QUlIlquerdos Poderes da Unl5o, dos Estados, do DIstrtto Federal e dos Munlclpio!"
ocorrerá preferenclalmen C9Il16nus para o órgIo cessionário, observadas as
exceçlles previstas em lei;

11- o seMdor SOITM!Ilteserá cedido para ocupar cargo em comissão ou para
o desempenho de atividade técnlco-espedallzada, comorovadamente Inerente às
respectlvas compet!ndas e atribuições e que seja de relevante Interesse público;

In - a cesslIo depende de autorlzaçJo do PresIdente do TCIlF;
TV - a cesslIo tlca submetida à renovaç3o anual, observada a legISlação

vtgenle.
CAPtruLOY

DODESENVOLVIMENTOFUNCIONAl
AIt. ~. O desenvolvimento funcJonaltem por objetivo o aprimoramento do

servidor e o reconIledmento do seu mérito, por parte da Administração, 00 exercício
de cargo de provimento efetivo, cargo em comissão ou funç50 de contlança, e será
pautado por critértos e procedimentos que condllem a aqulslc;llo de novos
conhecimentos e habilidades com o desempenho individuaie de equipe, tendo em
vista as competências InstitucJonalse os objetivos estratégicos do TCIlF.

Alto 21. O desenvoMmento funcionai do servidor efetivo na Carreira de
ControleExterno se fará por:

I - progressllo por tempo de serviço;
11- progressllo por mér1to;
111- promoção.
~ 10 Após três anos de efetivo exercido, o servidor aprovado em estágio

probatório fará Jus à progressllo de três padrões.
~ 20 A partir da progressllo a que se refere o parágrafo anterior, a

progressllo do servidor na carreira será feita a cada doze meses, alternadamente,
por tempo de serviço e por mérito.

~ ]O O Interstfdo para os efeitos desta lei será computado em perfodos
corrldos de doU! meses de efetivo exercício, Incluídas as 0C0fT'êncIasprevIstàs nos
arts. 97 e 102, ambos da lei na 8.112, de 11 dezembro de 1990, recepdonada pela
lei dlstrttal na 211, de 19 de dezembro 1991.

~ 40 Conslderam-se perIodos corridos, para os efeitos desta lei, aqueles
contados de data a data, sem qualquer deduç30 na contagem.

~ 50Será Interrompidaa contagem do Interstício para progressllo do servidor
que II1COITeI'em qualquer das hipóteses previstas no art. 88, I e li, a a d, da lei nO
8.112, de 11 dezembro de 1990.

~ 60 A ~ do Interl;lído ~ restabeledda, com os efeitos dar
deCOilelites, a partir da data do afllstaOlento do servidor para o cumprlmetllD de
suspenslIo disciplinarou prl!VeI1lIva:

I - quando flCIrapurada a Improcedênda da penalidade aplicada;
11- quando nIo resuItIr em pena mais grave que a deadvert*lcla.
~ 7" A progressIo a que fizer Jus o servidor que vier a se aposentiIr ou a

falecer antes da publlcaçllodo respectlw ato será concedida, para todos os efeitos
legais.
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---IDI! "" F •••••••••
Alto 22. A llI'IllI'essIo por mé1lD • dn em decorTtnda de ~

oIlCldos no ~ de gestIo de deletlipelh'to, a _ regulamentildo mediante ato
específico do TribunII, ob!eIvMtos os prtncíplos estabeteddos nesta lei.

~ 10 Ser6 COITIIri:ado ao servidor o resultado da apuraç30 do mérito, CXlIltra
o qual caberl\ recurso, na forma a ser estabelecida no ato regulamentildor.

li 20 Os efeIlDs flnancelros da progresslo por mértto s30 devidos a partir da
data em que o servidor flzer jus à progressão.

~ )O EnquInlo nIo for aplicada a progresslo por mérito, o servidor fali jus à
progressIo por tempo de servlço a cada doze meses.

SeçleU
DII GeItIo de D ••••••• se.o

Art. D. A ge5do de desempenho constttuI Instrumento gerenciai contínuo,
essencial à poIftIca de gestIo de pessoas do T<DF.

Art. 24. A gestJo de desempenho tem por objetivos:
I - ieYlIràr Informaçlles com vistas a dedslles sobre capacItaçllo e educac;lo

continuada, remanejamenlD e ~ fundonaI, planejamento de
atividades setDrtaIs. e ldentIfIcac;Jo de recursos organladonals e do suporte
necessárto ao bom desempet.'to;

11 - PI'OI*:IIr iI melhoria das relações de trabalho entre chetIa e seM:Ior,
prevendo ITlt!CiIIIismosde Interac;Io e ortentaçIo entre avalladores e avaliados, que
busquem ldentltlaIr e supet'W' as dIIIcuIdades Que armm o desempenho desejado;

III - permitir lICOII1PiI"hiIr,de forma segura e objetiva, o desempenho
IndIYtduaIe de equipes, l2ndo como aNo principal as sltuiIçlles de atendimento ou
superaçIo do desempenho ~;

IV - ajusl:ilr o desempenho das atri~ do seM:Ior às necessidades da
respectiva unidade de 1otaçIo;

V - identificar e corrigir deficiências no processo seIetMl;
VI - subsidiar outros processos de gestJo de pessoas;
VII - acompanhar o desempenho do seM:Ior com vistas à progresslo por

mérito.

li 1° O sistema a que se refere este artigo será objeto de ~
avallac;Jo e acompanhamento, visando-se ao seu ~, ajusl2 e
adequac;Jo à realkIilde e aos objetivos e meQs estipulados no planejamento
~doT<DF.

~ 2° A slstetNIlca de gestJo de desempenho dos servidores do T<DF será
elaborada pela unldade de Recursos Humanos, com a efetiva partldpaçlo do
segmento gerenciai e de representantes do corpo b!cnlco mediante instltulçOes
representiItIva dos servidores, e será encamlnhada para aprovaçIo pelo Tribunal.

CAPtTuLOVI
DA CAl'AClTAÇAo E DA EDUCAÇAo CONTINUADA

Art. 25. A capadtaçIo e a educac;lo contlnuada visam à quallflcac;Jo e ao
desenvolvimento dos servidores do quadro de pessoal do TCOF, constltulndo-se em
elemento primordial para o alcance dos objetivos estratégicos, a consecução da
eIIciênda .nos trabalhos desenvolvidos e eflcáda dos resultados obtidos pela
organlzaçJo.

Art. 2'. capaeltaçJo e educac;lo s30 o conjunto de ações pedagógicas que
objetivam Incenttvar e assistir o crescimento proflsslonal dos servidores,
desenvolvendo suas competências profissionais e pessoais.

Art. 27. As ações de capacitação e educação terão por parâmetro precípuo
promover o alinhamento do perfll individual dos servidores aos processos de trabalho
e às atividades técnicas e administri!tlvas realizadas pelo TCOF.

Art. U. As normas reguladoras dos cursos e das atividades pertinentes à
capacitação e educac;lo serão estabelecidas pelo Tribunal em ato próprio.

CAPrrulO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

5eçIo I
Do EnquadramentD Gda 0pçI0 •• 5erYidonlI ~ Attvo., Inat:Ivw e

•• PeMkIn'-tas no PCCIt
Art. 2i. Os atuais servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do

Quadro de Pessoal dos 5erviços Auxiliares do TCDF serão enquadrados no PCCR a
partir de 10 de novembro de 2009, de acordo com a correspondência de padrões
estabetecida na tabela do Anexo I desta Lei.

Art. 30. O enquadramento dos servidores aposentados e dos pensionistas
em padrIo c:onsQnte dII tabela do Anexo I se dará em conformidade com o disposto
no artigo anterior.

Art. 31. O servidor poderá deixar de ser incluído no PCCR a que se refere
esta lei, media."Ite opçIo a ser formalizada até sessenta dias após a publicaç30 desta
lei.

li 1° Os servidores que manifestarem a opçIo prevista neste artigo passario
a integrar quadro suplementar, cujos cargos serão extintos, à medida que ftcarem
vagos, ftcando resguardadas as situações constituídas até a data de publicaç30 desta
lei.

li 2° O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos
servidoi'es inativos e aos pensionistas.

___ U

Del DI'II. r' "'" •••••
Art. J1 O TribunII nxn, por ato próprio, a jOmiIdiI normal de trabIIho dos

cargos fhtIvos de que tna esta lei, respeitada iI durac;Io máxima do hbiIlho de
40 (Ql*8'U) hcns e mInlma de 30 (tI1ID) honIs semiIfIIIls, ~ os ca50I
espec:lIlcados em legIsIaçIo própria.

Art. Mo O AdIdoniII de QuiIllfk:açIo - ~ se' concedido aos SIIlr\IIdore
ocuplll1tl!s de cargos de provlmento efetIyo, em decorTtnda da aqulslçIo de
conhecimentos e habilidades em cursos" do plano anual de capacltaçlo do Tribunal e
em cursos de educaçJo contlnuada de curta, média e longa duraçJo, que guardem
cons0n3ncia com as com~ instltudonals e com as atribuições exercidas pelo
servidor, na torIIliI do regulamento a ser estabelecido em ato normativo Interno.

li 1° Para efeito do disposto no caput, consideram-se educac;lo continuada
os cursos de graduaçJo, pós-graduaçJo em nível de espedalizaçJo, mestrado e
doIADrado, ministrados por instituições de ensino reconhecidas pelo Ministério da
EducaçJo, na forma da IeglslaçJo vigente.

li 2° O ~ será calculado, cumulativamente, até o i1m1tede lS'll> (quinze por
cento) do vencimento básico do seM:Ior, com base nos percentuals e títulos
c:onstiIntes no Anexo III desta lei.

li 3" O ~ será devido a partir da solidtaçJo do servidor.
li 4° A AdmInlstraçIo terá prazo de até noventa dias para se lTIiIllIfesl:ar

sobre a sollcbçllo do seM:Ior.
~ SONo caso de seM:Ior inativo, serão considerados os títulos obtldos até a

data de sua 1niItMdiIde.
li 6" AplIca-se às pensões o disposto neste artigo.
Art. 3S. A gratl1lcação prevista no art. 11, 11, desta lei, a ser pen:ebkIa no

percentual iniciai de 3'lb (~ por cento), será Implementada até o IIm1t1!de 3O'll>
(trinta por cento) do vencimento básico, mediante ato do Tribunal, respeltados os
i1mltes e as condições Impostas pela lei de Responsabilidade Ascal.

Art. :M. A !/iatlllcaçlo prevista nos arts. 20 e 3° da lei dIstJ1tat nO3.166, de
4 de Julho de 2003, passa a ser calculada sobre o padrIo de vencimento em que o
servidor estiver posicionado, nIo podendo ser inferior ao vator percebido, a esse
título, antes do ingresso no PCCR.

Art. 37. A dectaraçIo fiItsa ou o uso indevido dos beneficios previstos na
presente lei constitui falta grave, passível de puniçJo, observado o disposto na lei
nO8.112, de 11 dezembro de 1990, recepcionada pela lei distrital nO 211, de 19 de
dezembro de 1991.

Art. 31. A estrutura operacional dos 5ervIços Auxiliares do T<DF, no tocante
às funções de direção, chetIa e assessoramento, passa a ser composta, além dos
cargos em comlsslo, por cargos de natureza especial e funções de confiança.

li 1° As funções de conflança, escalonadas na forma do Anexo 11, item lI,
serão implantadas por ato próprio do Tribunal, sem qualquer acréscimo de despesa,
mediante a extlnçlo proporcional dos Encargos de Representação de Gabinete
atualmente existentes.

li 2° O cargo em Comissão nível CC-] da estrutura do Quadro de Pessoal dos
serviços Auxiliares do TCDF, mantidos seus atuais ocupantes, é transformado em
cargo de Natureza Especial, com remunerac;30 composta de vencimento e
representação mensal, conforme disoosto no Anexo 11, item lll, desta Lei.

li 3° O TCDF poderá, mediante ato próprio, dispor sobre a transformação dos
cargos e funções a que se refere o càpur, desde que não importe em qualquer
acréscimo na despesa.

Art. 39. Fica absorvido na remuneração dos cargos efetivos decorrentes
desta Lei, dos cargos em comissão e dos encargos de gabinete o percentual relatiVO
ao reajuste de 11,98% (onze inteiros e noventa e OitO.centési~s por cento)~ bem
como quaisquer outros percentuais, diferenças salanals, reslduos ou. reajustes
individualmente percebidos em decorrência de decisão judicial ou administrativa,
cessando a sua percepç30 a partir da publicação desta lei.

Art. 40. Nenhuma redução de remuneração ;xxterá resultar da apll~ do
disposto nesta Lei, assegurando-se a percepç30 de eventual diferença a titulo de
vantagem pessoal nominalmente identiflcada, sujeita apenas às correções
decorrentes da aplicaç30 dos índices de revisão geral de remunerac;30 dos servidores
públicos.

Art. 41. A impll!mentação das disposiÇões previstas nesta lei flcará
condicionada, em qualquer caso, à disponibilidade orçamentária e flnancetra, nIo
podendo ultrapassar o valor correspondente a <13,3%(quarenta e três Inteiros e três
décimos por cento) do limite de gastos total com pessoal flxado para o Poder
Legislativo do Distrito Federal, nos termos do art. 20, lI, a, da lei Complementar
federal nO 101, de <Ide maio de 2000.

Art. 42. As despesas decorrentes desta Lei cornet1o à conta de dotações
consignadas no orçamento do TCDF.

Art. 43. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Alto 44. Revogam-se as disposições em contrllrlo.

sala das sessões, 30 de junho de 2009
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AIIEXO I
I • TAlIIlA UMUIIIIlATÕIUA DOS CAIlGOS II'ITlVOS

•• I •••••••••• y.~(art.11. ~ l0,eart. 29)

A I 2.223 OI A 27 4.41270
2 2.278 66 28 4.589 20

3MIC 3AII 3 2.335 62 M3I 3MIA 29 4.70393
3ImC 3AIII 4 2.394 OI "'3U 3MIIA 30 4.82153
3M11JC'lAIDa 5 2.45316 "'3m 3MWA 31 4.94207
3MIYC 3AMI 6 2.51521 "'3IV 3MIVA 32 5.06562
3MYC ]ti 8 7 2.61582 "'3V JllNA 8 33 5.19226
2I4IC 2AII 8 2.68121 "'21 2MIA 34 5.M 95
2MUC 2AU8 9 2.74L2S "'lU 2MnA 35 5.534 95
2M11lC 2AIIII lO 2.81695 H2m 2MIIIA 36 5.673"
2HI\/C 2A1VI 11 2.817 38 H2IV 2H1VA 37 5.81516
I""C 1AI8 12 2.959 56 Mil IMIA 38 5.9iO 54
IMUC lAII1I ~ 13 3.0n94 HlU IMnA ~ 39 6.109 55
IMIIlC 1AIIII 14 3.15419 Mim IMIIIA 40 6.262."
IHI\/C 1AMI 15 3.23376 HIIV IH1VA 41 6.418
sue EMAII 16 3.31461 llEI EMIA 42 6.579 32
EMIIC/ EAIIlI 17 3.39747 1lEII/ EMIIA 43 6.114249
EMWC/ EAIJII 1i 3.412 41 llEIU I EMIIIA 44 7.01355

A I 2.681.21 A 46 7.36162
9 2.741.25 47 7.552 In

3HII 3o\IA 10 2.81695 3SI 531 41 7.74165
3MIIB 3tinA 11 2.• 738 3511 S3U 49 8.05132
3MIIII 3tiWA 12 2.959 56 3SIU 53IU 50 8.25260••••• 3ti1VA 13 3.0n94 3S1V 531V 51 8.458 92
3M\/lI lAVA 8 14 3.154_ 3SV 53V 8 52 8.670 39
2"'" /2AIA 15 3.233 76 251 521 53 8.817 15
2fo1111 2AIIA 16 3.314.61 2511 szn 54 9.10933
2_ 2AIIIA 17 3.39747 25m szm 55 9.33706
2_ 2A1VA 18 3.412 41 25lV 521V 56 9.570 49
I"'" 1AIA 19 3.62171 151 511 57 9.809 75
IMIIII IIAIlA ~ 20 3.71225 1511 5lU EspedaI 58 10.=14
IMIIII lAmA 21 3.105.M 15lU sim 59 10.45719
1_ lA1VA 22 3.900 18 15lV 51IV 60 10.71862
EMJI EAIA 23 3.99768 E5l SEI 61 10.911659=~= 24 4.09763 E5lI /5EII 62 11.26125

25 4.200.07 E5lU /5E1U 63 11.54278

ANEXO 11
1- TMI!LA UMUNIIlATÕIUA DOS CAltG05 COMISSIONADOS

(art. 11. ~ 20)
.-------- ~ DI cONDilO

m.oLO
ces-cCA VLex:JMlllTO U~.MI_ uMUMttAÇio

IÁSlco
CC~ 2.759,32 7.422,66 10.181'.98

CC-5 2.163,30 6.084.11 8.247,41

CC••• 1.951.42 5.471.25 7.422,67

CC-3 1.474.83 4.537.52 6.012.35

CC-2 1.330,59 4.1*).53 5.411,12

CC-I 1.057,62 3.325.39 4.383,01

E~HUAIIIEn-=- m.oLO -IIAÇAO
A55E55OIl-EG TC-GG-AR R$ 3.024,51

AS5IsmfTf TC-GG-AN R$ 2.395,19

AUXlUAR TC-GG-Al) R$ 2.119.70

D - ~ •• ~- PC(M. ".1°)
PC-Dl R$ 1.291,40

PC-A R$l.nl,47

pc-a R$ 2.430.00

PC-M R$ 3.014,00

m - c:.r.-" _ ~ - CIIE(M. ••• ze)
c:.r.-"'1'uIIcIe I -"LWa;Ie~

~ ~.d•••••' 1_= 1 ;lo
R$ 3.431.35 R$ 9.319.85------~------

AdIdanIl di ~ - AQ. ~ elblal (1ft. 34. i 20)
15% (qunze por cenlD) Tluiode_

13% (_ por cenlD) Tluio de _ (sIJ1dD -J. que guorG2 _ a>rreIoçIo
CXlm• lIlJ1buIç6es

1~ (dozII! ,... cenlD) Ttuto de _ (sIJ1dD -J sem _ a>rreIoçIo CXlm•
lIlJ1buIç6es

Hllsdeum_de~ •••
5'lll (dnaI por C*Ilo) ~1nSUque guorde _ a>rreIoçIo CXlm.lIlrlbuIc;6es (por

titulo. -.- O~) ..

7% (sele ,... cenlD) certIIIcIdo de Pós-GroduoçiolEspedaI!taçio IMo smsu-;qiJe
guorde •••.•• cam ••••••• CXlmas iIlJ1bulçiles

3% (trfs por oenID) HIIs de um certIIIcIdo de Pós-GroduoçiolEspecillMUlÇio IMo
- (por titulo, -.- ° primeiro)

5% (dnco por cenlD) certIIIcIdo de Pós-G'lduaçiol~ 1Mo_

HIIs de um Dtploma de Cuno Superior, poro os ocupantes
l'lt (lrto por •••••• ) de QIlIO _ rWet (por ttulo, -.- o que serviu de

~ ponIlngresso no QIlIO)

HIIs de um Dtploma de Cu"" Supertor (por Iítulo, -.-
3% (trfs por oenID) o primeiro), PIl1I os ocu,.1I1t2s de QIlIO de rWet médio ou

b6slal

5% (dnaI por cenlD) DipbIlII de Curso Supertor, '*" os ClCUpIIl1lesde cargos de
rWet médio ou b6slal

certIIIcIdo de conclusio de E",!no Hédlo ou habiIItaçio legoI
5% (dnco por cenlD) equ/vIIIente, ponI os ocupantes de CJIfl105de nÍYel

tu_

CertIfIcado de curso de Treilllln1entD, tapacltac;ão ou

1% (um por cenlD) "p,.",,,,,",,,,Io, CXlmcargo hcrir1a minImlI do 80 (-l
horas. ou acumulado, que guarde _ coneiação CXlm•

~

PROJETODE LEI NO 1.301. DE 2009

REDAÇÃOFINAL

Institui o Progr_ ele Incremento dII
ArrealdIIçIo Trlbutárill' d.. 5ecretarill ele
E8tado ele FlIDIldII do ot.trito ~I -
PlAT/SEF/GDI', •••• outrB 1If'OV~

A CÂMARALEGISlATIVA 00 DISTRITO FEDERALdecreta:

Art. 1° Fica instituído o Programa de Incremento da Arrecadó~ Tributária
da secretaria .de Estado de Fazenda do Distrito Federal - PiAT{SEF{GDF,
relativamente aos impostos incidentes sobre serviços e circulação de .'lel'Cadorias,
nos termos desta lei.

Pilrágrafo único. O PIAT{SEF{GDF é propulsor do desenllOlvimento
econ6mico com repercuss30 na geração de emprego, renda e arrecadação e no
aumento da eftcIênda e eftcáda administrativas.

Art. 2° O PIAT{SEF{GDF compreende as seguintes medidas:

I - instituição de ferramentas e de controles destinados ao incremento da
arrecadaçJo tributária;

11 - identlflcaçJo. revisão e modemizaç30 dos nuxos e processos de
adminlstrac;ao tributária;

III - estabelecimento e aperfeiçoamento da Infraestrutura de informátlca no
âmbito da secretaria de Estado de Fazenda, com vista a sua autonomia e eflciênda.

Par;tgrafo único. sem prejuízo no disposto nesta lei, as l1lP.didasde que trata
este artigo serao definidas em ato da secretaria de Estado de Fazenda.

Art. ]0 Fica criado o Comitê de Incremento da ArrecadaçIo Trillutária _
CIAT, subordinado. Subsecretaria da Receita da secretaria de Estado de Fazenda.

Pilrágrafo oolco. O regimento interno da secretaria de Estado de Fazenda
disporá sobre as com~ e a composlçJo do CIAT.

Art. 4° FIcam alados na estrutura organizacional da secretaria de Estado ele
Fazenda do DIstrIto FederiII:

I - 11 Assessor1aEspecial de Tecnologia da Informac;Jo;

11- os seguintes cargos em Comiss30:

a) 1 (um) cargo. símbolo CNE-Q5, de Assessor Especial de Tecnologia da
In1ormaçIo;

b) I (um) cargo, slmbolo DFA-12, de Assessor da Assessor1a Especial ele
Tecnologia da Informação.

Art. SO FIcam criados na estrutura organizacional da GerêncIa de
Ascallzaçlio de Men:adorla em Trânsito da Diretoria de AscaUzaç30 Tributária da
Subsecretaria da Receita da secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal:

I - as seguintes unidades:

a) Núcleo de Cálculos. Controle e Tratamento de Documentos Fiscais -
NlJCAL;

b) Núcleo de Atendimento Ascal- NUATE;

c) Núcleo de Controle do Posto BEL e Posto STRC - NUBEL;

d) Núcleo de Controle do Posto ANA, Posto 290 e Posto 070 - NUANA;

e) Núcleo de Controle do Posto FOR. Posto 251 e Posto 180 - NUFOR;

11- os seguintes cargos em Comlssio:

a) 1 (um) cargo. slmbolo DFG-l0. ele Coort1enador Técnlco-Administratlvo da
Gertnda ele AscaIizlIc;Io de Mercadoria em Trlnsim;

b) 1 (um) cargo, slmbolo 0FG-03, de Encarregado da Gertnda de
AscaIizaçIo ele Mercadoria em Trânsito;

c) 1 (um) cargo, slmboIo DFA-Q9,de AssIstente do Núcleo de Flscallzaçlo ele
Itinerante;

d) 1 (um) cargo, slmbolo DFG-Q3, de Encarregado do Núdeo ele Ascallzaçlo
de Itinerante;
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FIscal',

ANEXO 11

ANEXO III

ANEXO I

CARGO QASSE PADRÃO 1°/&6/2009 10/03/2010 1%3/2011
III 56345 60289 60289AUDITOR

ÚNICA 11 54549 58367 58367TRIBUTÁRIO
I 53522 5,7268 57268

AGENTE PRIMEIRA 11 4.3104 47026 47930
FISCAl I 39681 43291 44124

TRIBUTÁRIO III 36868 40222 40995
E FISCAl SEGUNDA 11 35821 39080 39832TRIBUTÁRIO I 34nl 37934 38664

A

B

POSICÃO A PARTlR DE 31/12/2011
PADRÃO a.ASSE

11
I
III
11
I

SEGUNDA

PRIMEIRA

POSICÃO A~ 31/12/2011
a.ASSE PADRÃO

11
I
III
11
I

QASSE PADRÃO

V

IV
ESPECIAL III

11
I
V
IV

A III
11
I
III

B 11
I

III - 53,45% (dnquentll e três vírgula quarenta e dnco por cenlD)
para o cargo de Auxiliar Fazendário, exduslvamente, para a espedaIldade
Agente de Portaria;

IV - 52,25% (dnquenta e dois vírgula vinte e dnco por cenlD) para o
cargo de Auxiliar Fazendário, demais espedaIldades.

Parágrafo único. Os percentuais estabelecidos neste artigo serâo
calculados sobre o maior venctmento básico do cargo ocupado pelo servidor.

Art. li. FIca criada, a contar de 10 de junho de 2009, a Gratlfk:açIo de
Gestão RodovIária - GGR, devida exduslvamente aos Analistas da carreira AlMdades
Rodoviárias do DlstrllD Federal.

Parágrafo único. A Gratificação a que se refere o caput será calculada à base
de 155% (cenlD e dnqüenta e dnco por cento) do vencimento básico do Padrâo III
da aasse Espedal do cargo de Analista de AtIvIdades Rodoviárias.

Art. 17. fica extinta a Gratificação de Atividade de Gestão Administrativa _
GAO, de que trata a lei nO 3.351, de 09 de junho de 2004.

~ 1° O valor atualmente percebido pelos servidores oriundos da entJo
Secretaria de Gestão Administrativa, decorrente da Gratificação de que trata o caput,
fica transformado em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, a qual será
devida enquanto o servidor se encontrar em exercido na Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão ou na Subsecretaria de Tornada de Contas Especial da
Secretaria de Estado da Ordem Pública e SocIal e Corregedoria Geral do Distrito
Federal.

~ 20 ficam convalidados todos os pagamentos de quaisquer parcelas
remuneratórias feitos a título da GratJflcação de que trata o caput anteriormente ao
Início dos efeitos financeiros desta Lei.

Art. 18. O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber, aos proventos de
aposentadoria e benefícios de pensão oriundos das carreiras que especifica.

Art. 19. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta do
Orçamento do Distrito Federal.

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, observadas as
vigências que menciona.

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 30 de junho de 2009.

e) 1 (um) cargo, sfmbolo DFG-03, de Encarregado do Núcleo de
AdmlnistnIçID do Depóstlo de Bens Apreendidos;

f) 1 (um) <3I'gO, slmbolo DFG-10, de Chefe do Núcleo de Cálculos, Controle e
TIlIlamenlD de DocumenlDs AscaIs;

11) 1 (um) cargo, slmbolo DFG-10, de Chefe do Núcleo de Atendimento

Patágrlllfo único. O valor de referênda que servirá de base para o cálculo dos
vencimentos dos Integrantes da carreira Técnica Fazendária, correspondente ao
índice de 1,0000, fica estabelecido em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

h) 1 (um) cargo, slmbolo DFG-10, de Chefe do Núcleo de Controle do PoslD
BEl. e l'ostD STRC;

I) 1 (um) cargo, slmbolo DFG-I0, de Chefe do Núcleo de Controle do PoslD
N4A, l'ostD 290 e l'ostD 070;

j) 1 (um) cargo, slmbolo DFG-l0, de Chefe do Núcleo de Controle do PoslD
FOR, I'osto <251e l'ostD 180.

AIt. •• FIcam criados na estrutura organlzadonal da Gerênda de
MOlIllDramelllD de AudIlDrias EspecIais da Dlretorta de FlscallzaçJo Tributária da
Subsecretar1a da Recella da 5ecretaria de Estado de Fazenda do DlstrllD Federal:

I - o Núcleo de FlscaIIzaçJo e MonltDramento de ME e EPP - NUFIS;

11- os seguintes cargos em ComIss30:

a) 1 (um) cargo, slmbolo DFG-I0, de Chefe do Núcleo de FlscaIIzaçJo e
MonltDramento de ME e EPP;

b) 1 (um) cargo, slmbolo 0f'G-Q3, de Encarregado do Núcleo de Fiscalização
e MonIlDramentD de ME e EPP.

AIt. .,. FIcam extintas da estrutura organlzadonal da Gerência de
AscallzaçJo de Mercadoria em Trânsito da DlrelDr1a de Fiscalização Tributária da

Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal as
seguintes unidades:

I - Núcleo de Controle do Posto BEL - BR-<HO - NUBEL;

11- Núcleo de Controle do Posto ANA - BR-Q6() - NUANA;

III - Núcleo de Controle do Posto FOR e Pequenos PoslDs - NUFOR;

IV - Núcleo de Controle do Posto STRC - NSTRC.

AIt. lO FIcam alterados, na forma do Anexo I desta Lel e observadas as
vlgêndas ali mendonadas, os índices que integram a Tabela de Escalonamento
Vertical da carreira Auditoria Tributária do Distrito Federal, estabelecidos no Anexo I
da lei na 3.751, de 19 de janeiro de 2006, e modificados pela Lel nO 4.066, de 18 de
dezembro de 2007.

AIt. 9" FIca reestruturada, na forma do Anexo 11 desta Lel e a partir de 31
de dezembro de 2011, a Tabela de Escalonamento Vertical dos cargos de FIscal
Tributário e de Agente FIscal Tributário.

~ 10 Os servtdores ativos, aposentados e os benelldários de pens30 do cargo
a que se refere o caput ficam reposIdonados, a contar de 31 de dezembro de 2011,
conforme disposto no Anexo III.

~ 20 Os servidores ativos Integrantes dos cargos a que se refere o caput que,
em 31 de dezembro de 2011, estiverem posicionados no Padrâo 11da aasse A, seria
progredidos anualmente, a partir de 2012, observadas as regras vigentes
estabelecidas em regulamento específlco, tendo unificada sua data de Interstício em
1° de janeiro.

~ 30 Os aposentados e benetidários de penslio oriundos dos cargos de
Agente FIscal Tributário e de Fiscal Tributário com proventos reajustados pela
paridade com os servidores ativos serâo reposiclonados em um padrâo, anualmente,
a contar de 1° de janeiro de 2012, observado o tempo de serviço no respectivo
cargo e limitado a oito padrões.

Art. 10. Acam alterados, na forma do Anexo IV desta Lei e a partir de 31 de
dezembro de 2011, os índices que integram a Tabela de Escalonamento Vertical da
carreira AudItorta Tributária do DI,strito Federal.

Art. 11. Aca alterado, na forma do Anexo V desta Lel e observadas as
vtgêndas ali mencionadas, o Valor de Referênda de que trata o parágrafo único do
art. 10 da L.el nO 4.053, de 10 de dezembro de 2007.

Art. 12. FIca a Tabela de Escalonamento Vertical dos cargos de Analista
Fazendário, Técnico Fazendário e Auxiliar Fazendário, da carreira Técnica Fazendária
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, reestruturada na forma do Anexo VI desta
Lei.

Alto 13. A Gratificação de Atendimento ao Contribuinte - GAC. de que trata o
art. 50 da Lei nO 3.439, de 9 de setembro de 2004, será devida no valor fixo de R$
423,32 (quatrocentos e vinte e três reais e trinta e dois centavos)

Art. 14. A Grallfk:aç3o de Desempenho de Atividade Técnica - GDAT, de que
trata o ~ lOdo art. 31 da Lei nO 3.881, de 30 de junho de 2006, deixa de ser
percebida pelos servidores Integrantes da carreira Técnica Fazendária.

Art. 15. O art. 1° da lei na 3.718, de 13 de dezembro de 2005, fica alterado
corno segue:

Art. 10 ....•......................•..........

1- 48,48 % (quarenta e oito vírgula quarenta e oito por cento) para
o cargo de AnalIsta F~;

11 - 50,78% (dnquenta vírgula setenta e oito por cento) para os
cargos de Técnico Fazendário;
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CARGO QAS5E PADRÃO lNoIcE
31/i2J2iill

m 6,0289
AUDITOR ÚNICA 11 5,8367

I 57268
V 5,4260
rv 5,3563

ESPEOAl 111 5,2876
11 5,2198

AGENTE I 51528
FISCAl V 4,9824

TlUBl1TÁRIO rv 4,9184
E FISCAl A 111 4,8553

TlUBl1TÁRIO 11 4,7930
I 44124
111 3,6927

B 11 3,5879
I 34826

ANEXOV

ANEXOVI

ÍNDICE i
PADRÃO

,
CARGO Q.ASSE

1°/06/2009 1%3/201
III 3,2759 3,5052

ESPEOAL 11 3,1781 3,4006
I 3,0803 3,2959
VI 2,9825 3,1913
V 2,8848 3,0867

PRIMEIRA IV 2,7869 2,9820
III 2,6892 2,8774
11 2,5914 .2,7728
I 2,4935 2,6681

ANAUSTA VI 2,3958 2,5635 i
V 2,2980 2,4589 !

SEGUNDA IV 2,2003 2,3543 I

III 2,1024 2,2496
11 2,0047 2,1450
I 1,9069 2,0404
IV 1,8090 1,9357

TERCEIRA III 1,7113 1,8311 I

1,6135 1,7265 I
11
I 1,5157 1,6218
III 1,9557 2,0926 i

ESPEOAL 11 1,9069 2,0404 i
I 1,8580 1,9880 i

IV 1,7602 1,8834

PRIMEIRA III 1,7113 1,8311
11 1,6624 1,7787
I 1,6135 1,7265

TÉCNICO IV 1,5157 1,6218

SEGUNDA III 1,4669 1,5695
11 1,4179 1,5172
I 1,3690 1,4648
V 1,3202 1,4126
IV 1,2712 1,3602

TERCEIRA III 1,2223 1,3079
II 1,1735 1,2556

I 1,1246 1,2033

CARGO CLASSE PADRÃo
ÍNDICE,

1°/06/2009 10/03/2010
III 1,8580 1,9880

ESPEOAL 11 1,8116 1,9384
I 1,7651 1,8886
IV 1,6721 1,7892

PRIMEIRA III 1,6257 1,7395
11 1,5793 1,6899
I 1,5328 1,6401

AUXIUAR-
IV 1,4399 1,5407AGENTEDE

1,3935 1,4910PORTARIA SEGUNDA III
11 1,3470 1,4413
I 1,3005 1,3916
V 1,2541 , 1,3419
IV 1,2077 1,2922

TERCEIRA III 1,1612 1,2425
11 1,1148 1,1928
I 1,0742 1,1493
III 1,3299 ~c'~

ESPEOAL 11 1,3104 1,~~
I 1,2908 1,3811
IV 1,2517 1,3393

PRIMEIRA III 1,2322 1,3184_.-
11 1,2125 1,2974 __
I 1,1930 1,2765

AUXIUAR IV 1,1538 1,2346

SEGUNDA III 1,1343 1,2137
II 1,1148 1,1928
I 1,0953 1,1719
V 1,0817 1,1574
IV 1,0725 1,1476

TERCEIRA III 1,0633 1,1378
11 1,0542 1.,1279
I 1,0450 1,1181

Referência: 1,0000 R$ 1.50000

PROJETO DE LEI NO 1.245, DE 2009
REDAÇÃO FINAL

Altera dispositivos da Lei nO 239, de 10 de
fevereiro de 1992.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° O art. 21 da Lei nO 239, de 10 de fevereiro de 1992, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

Art. 21 .......•.....•.....................•....•......................•...........•....•..•.........

........................................................................................................
11 - gratuidade da tarifa para estudantes da área urbana que residam

ou trabalhem a mais de 1 km (um quilômetro) do estabelecimento em que
sejam matriculados, nas linhas que servem a este estabelecimento, a qual
será custeada Integralmente pelo Distrito Federal;

111 - a gratuidade referida no inciso 11 se estenderá a qualquer horário
~ qualquer itinerário, dentro do limite comprovadr- pelo estudante;

rv - gratul<1ade às pessoas com defidê'.da.

.........................................................................................................
!i 3° O controle do quantitativo do número de estudantes e pessoal:

com deficiência beneficiados pela gratuidade prevista no caput será efetuado
pelo Transporte Urbano do Distrito Federal - DFTrans, que emibrá
mensalmente demonstrativo com os valores discriminados por operador do
serviço Básico do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito R.>deral.

. !i 4° A gratuidade de que trata este artigo fica denominada de passe
livre estudantil.
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~ 5° A gratuidade a que se refere o inciso 11deste artigo será estendida
aos estudantes das séries finais do ensino fundamental e do ensino médio e
superior, 16 (dezesseis) vezes ao mês, no tumo inverso ao período de
regência de classe, para o cumprimento de atividades escolares
complementares.

Art. 2° O Poder Executivo fará a aquisição do passe livre estudantil junto
aos operadores dos sistemas de transporte no mês anterior àquele em que os passes
serão usados.

Art. 3° A Lei nO 239, de 10 de fevereiro de 1992, passa a vigorar acrescida
do seguinte artigo:

Art. 21-A. As gratuldades previstas no art. 57 da Lei nO 4.011, de 12
de setembro de 2007, serão custeadas integralmente pelo Distrito Federal,
em . créditos adquiridos previamente e transferidos aos cartões dos
portadores de necessidades especiais.

Parágrafo único. O controle do quantitativo dos beneficiários
previstos neste artigo será efetuado pelo Transporte Urbano do Distrito
Federal - DFTrans, que emitirá mensalmente demonstrativos 'com os valores
discriminados por operador do Serviço Básico do Sistema de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal.

Art. 4° A gratuidade de que trata a lei referida no art. 10 é extensiva a
todas as modalidades de transporte público coletivo de passageiros, inclusive quando
operados por micro-ônibus, metrô ou veículo leve sobre trilhos ou sobre pneus.

Art. 5° O uso indevido do passe livre estudantil ou a sua obtenção por meio
ilegal, apurados em processo administrativo, sujeita o infrator à perda do benefício
no semestre letlvo da ocorrenda da infração.

Art. 6° Aca criado o Comitê do Passe Livre Estudantil, com competências
consultivas e fiscalizadoras, definidas no respectivo Regimento Interno, que deverá
assegurar a realização periódica de audiências públicas com os estudantes.

9 1° O Comitê é integrado pelos seguintes representantes, sem direito a
remuneração:

I - cinco representantes do Governo do Distrito Federal;

11- um representante da Câmara Legislatlva do Distrito Federal;

111- quatro representantes de entidades estudantls, sendo:

a) um indicado por entidade de âmbito nacional dos alunos de curso superior
em funcionamento no Distrito Federal;

b) um indicado por entidade de âmbito nacional dos alunos de ensino médio
em funcionamento no Distrito Federal;

c) um indicado por entidade de âmbito distrital dos alunos de curso superior;

d) um indicado por entidade de âmbito distrital dos alunos de ensino médio;

IV - um representante do Movimento do Passe Livre no Distrito Federal.

9 2° Havendo mais de uma entidade estudantil, a indicação recairá sobre
aquela mais antiga.

Art. 7° O art. 1°, parágrafo único, da Lei nO 2.370, de 6 de maio de 1999,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 10 ..................................•...............................•........•...........•..

Parágrafo único. O direito a que se refere o caput estende-se aos
estudantes:

I - que estejam realizando estágio obrigatório, computando-se o
trajeto residência-escola-estágio-residência para esse fim;

11 - de cursinhos pré-vestibulares populares ou alternativos, com
regular funcionamento no Distrito Federal;

111- de curso de pés-graduação presencial;

IV - matriculados em programas sociais de erradicação do trabalho
infantil.

Art. 8° O Poder Executivo divulgará na internet, até o último dia útil do mês
subsequente, relatório com avaliação e dados da execução do passe livre estudantil.

Art. 9° Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único. Na regulamentação desta Lei, serão ouvidas todas as
entidades estudantis devidamente legalizadas, bem como os representantes do
Movimento do Passe Livre.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contráriO.

sala das Sessões, 30 de junho de 2009.
(Republicado por ler saído com incorreção no Del NO114, de 29/6/2009)

PROJETO DE DECRETO LEGISlATIVO NO 141, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Conc8de O tftIIIo de CIUdIo Itoncrirlo de
••.•••••••••• A-.rl 5emII¥o.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL decreta:

Alto 1- Aca concedido O título de CldadIo HonorárIo de 8rasllia ao senhor
Amauri 5erralvo.

Alto 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publlcaçlo.

sala das sessões, 25 de junho de 2009.

PROJETO DE DECRETO LEGISLAnvo NO 639, DE 2006

REDAÇAo FINAL

~ • titulo ••• a.IMIIo 1101••••••••••
••.••• •• ••••••. LuIIlAutu* •••.•••
VIIlMIa

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTIUTO FEDERAl decreta:

Alto 1- Aca concedldo o título de 0dadI0 Honorário de BrasllIa ao doutor
Luiz Augusto Barreto Vlnholls.

Alto :ze Est2 Decreto l.egislItIvo entra em vigor na dIItlI de sua publlcaçJo.s-. cas 5esslles, 25 de junho de 2009.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 679, DE 2006

REDAÇÃO FINAl

COMIOdoo titulo ele CIdIIdIo HOllorill'to de
••.••• •• •••••••. RoIMrtD HuMdo
v.ntunI fiIfIenl.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTIUTO FEDERAl decreta:

Alto 1- Aca concedido o título de 0dadI0 HonorárIo de 8rasIIIa ao senhor
Roberto Eduardo Ventura GI1fonI.

Alto :ze Est2 Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publlcaçlo.

sala das 5esslles, 24 de Junho de 2009.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 687, DE 2006

REDAÇÃO FINAL

eo.-de o titulo de CidIIdI Honor6rto
de ••.••••• MIl~ Ccnc:l ••••••••
5IIn.

A c.AMARA LEGISLATIVA 00 DISTIUTO FEDERAl decreta:

Alto 1° Aca concedido o título de 0dadI Honorária de 8rasl11a à senhora
Corad Lopes da Silva.

Art. :ze Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publlcaçJo.

5aIa das sessões, 24 "de junho de 2009.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 146, DE 2008

REDAÇÃO FINAL

Conc:ecIe o titulo ele CIdIIdIo "-"rio
de .,... ••••••.• Joio MecIelroII des..a.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAl decreta:

Alto 1- Aca concedido o título de CIdadIo Honorário de 8rasilia ao Padre João
MedeIros de Sousa.

Alto :ze Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publlcaçJo.

5aIa das Sessões, 24 de junho de 2009.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 147, DE 2008

REDAÇÃO FINAl

COMIOdoo titulo ele CIdMIo IID"."" de
••.•••• ••••••.• Joo6 AIlIDnTeodoro.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTIUTO FEDERAl decreaI:

Alto 1- Aca concedldo o título de 0ladI0 Honorário de lIrasílla 110 P.n José
liIton Teodoro.

Art. :ze Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publlcaçJo.

5aIa das sessões, 24 de junho de 2009.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 148, DE 2008

REDAÇÃO FINAl

Conc:ecIe ••••..• ele CIdelIIo 1101•••••
de ~ ••••••• JOII6 c:.eo. •••
deAndnlâ.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISl1UTO FEDERAL decreta:

Alto 1° FIca concedido o titulo de 0dadI0 Honorário de 8rlIsíl~ ao Padre José
Carlos SiIYI de Andrade.

Alto :ze Est2 Decreto l.eglsIattvo entra em vigor na data de sua publlcaçJo.

5aIa das Sessões, 24 de Junho de 2009.
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MOln'O DE DECRETO LEGISlATIVO NO 149, DE 2008

REDAÇAo FINAl

Conmde • ~ •• CIüdIo ••••••• Irio de
•••••• •• P'" ,.. luiz fontIneII••••••••

A c:AMARA lEGISlATIVA DO DISTlUTO FEDERAl decreta:

Art. 1. FIca concedido o titulo de CldadIo Honorário de BrasllIa ao Padre José
LuIZ FonlInelIl PortIela.

Art. ~ E!lIe Decreto LegIslatNo entra em vigor na dá de SUl ~.

SlIII dE Sessões, 24 de Junho de 2009.

PROJETO DE DECRETO LEGlSlATIVO NO 189, DE 2008

REDAÇÃO FINAL

COncede o titulo de CIdMIIo Honorirlo de
""'11a •• _hor J.Ir Moneguelll.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITo' FEDERAL decreta:

Art. 10 Fica concedido o título de Odadão Honorário de BraSllla ao senhor .idr
Meneguefll.

Art. 20 Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 24 de. junho de 2009.

PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO NO 204, DE 2008

REDAÇÃO FINAl

Concede o titulo de CIcIadIo Honor6r1o de
Brasíll ••• lI8po Vitor Paulo Araújo doe
samo..

A CÂMARA lEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 10 Fica concedido o título de Odadão Honorário de BraSllia ào BisPo VItor
Paulo Araújo dos Santos.

Art. 20 Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 24 de junho de 2009.

PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO NO 206, DE 2008

REDAÇÃO FINAl

Concede o titulo de Cldadlo Honor6r1o de
Brasllla •• senhor Osmar da Silva Felldo.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 10 Fica concedido o título de Cidadão Honorário de BrasOia ao senhor
Osmar da Silva Felício.

Art. 20 Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 25 de Junho de 2009.

PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO NO 223, DE 2008

REDAÇÃO FINAl

Concede o titulo de CIdadIo Honorário de
Br.llla •• senhor Wasny de Roure.

A CÂMARA lEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 10 Fica concedido o título de Cidadão Honorário de BrasOia ao senhor
Wasny de Roure.

Art. 20 Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 24 de junho de 2009.

PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO NO 259 ,DE 2008

REDAÇÃO FINAL

Concede o titulo de Cldildlo Honorirlo de
Brasllla •• senhor Rubens Alves GometI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 10 Aca concedido o título de Odadão Honorário de Brasília ao senhor
Rubens Alves Gomes.

AIt. 20 Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 24 de junho de 2009.

PROJETO DE DeCRETO LEGISLATIVO NO 260 ,DE 2008

REDAÇÃO FINAl

COncede o titulo de Cldadl Benemérita
de BraslIIa • senhora Maria de Fátima
Cilbral lartloza •

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAl decreta:

Art. 10 Fica concedido o título de Cidadã Benemérita de Brasília à senhora
Maria de Fátima cabral Bartloza.

Art. 20 Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 24 de junho de 2009.

PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO NO 265 , DE 2009

REDAÇÃO FINAL

Concede o titulo de CIdadIo Honorário
de Brasil la ,.. mcH1em •• senhor João
Ribeiro de Oliveira e Souza.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 10 FICa concedido o título de Cidadão Honorário de BrasOia pós morrem
ao senhor João Ribeiro de Oliveira e Souza.

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 24 de junho de 2009.

I
I

PROJETO DE DECRETO lE~ISLATIVO NO 290, DE 2009

REDAq.o FINAl

eonl:ede o titulo de Cidadã Ho"orária de
BraSlIIa • senhora Maria da Penha Maia
Fernandes.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DIsnttrO FEDERAL decreta:

Art. 10 Fica concedido o título ck Cidadã Honorária de Brasília à senhora
Maria da Penha Maia Fernandes. I

Art. 20 Este Decreto legislativo enha em vigor na data de sua publicação.

Sala das 5ess&'s, 2~ de junho de 2009.

PROJETO DE DECRETO lEG~A;IVO NO 306 ,DE 2009

REDAÇÃ FINAL

Co o titulo de Cidadio Honorário de

:...oo;::.":,~;,,,.t3~!;;;;:=~
Fausto Rodrigues de Uma.

Art. 2° Este Decreto legislativo en em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 24\de junho de 2009.

PROJETO DE DECRETO LE~I LATIVO N° 307 ,DE 2009

REDAÇA9 FINAL

Concede o título de Cidadã Honorária de
Braslli. • senhora Gláucia Falsarella
Pereirl. Foley.

• I
A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRfljO FEDERAL decreta:

Art. 10 Aca concedido o título de C

1

idadã Honorária de Brasília à senhora
Gláucia Falsarella Pereira Foley.

Art. 20 Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

" ••. -, 't'"""" ~ '''''o
~OJETO DE DECRETO LEGIS' TIVO N° 311 ,DE 2009

REDAÇÃO INAl

o titulo de Cidadio Honorário de
Brasil" iW senhor George Hideyukl
KurolllJ

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRIT~ FEDERAL decreta:

Art. 10 Aca concedido o título de ddadão Honorário de Brzsília ao senhor
George Hldeyukl Kurokl. I

Art. 20 Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

sala das sessões, 24 d~ junho de 2009.

\
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_ D-1lIDUÇJo

•

ORCAMENl!!FlSCAL
RB:lIlSOS 00 TESOURO

R$ 1.00

Mesa Dlrelllra nO 042/2003, e tendo em vIsla o Memorando nO 051 - SEU, 'de
29/06/2009,

RESOLVE:
Art. 10 Aprovar, na forma dos anexos I e D, a alteração do Quadro de

DellIlhamenlD de Despesa da Câmara leglslattva do DIsb1lD Federal, aprovado pela
FortariII no 001 do Gabinete da Mesa DlretDra, de 06 de janelro de 2009.

8rasllla ulho de 2009.

- ~~1i7RQu!S ~
Sea'e1Mfo-Geral/Prr!sIdInda ~. _-

DA LVAJÚNIOR srfllJEl&ÚJE UNA
11

AIlEllor-_
0!!C0!MEN!0 FlSCAL

=~:~NO ocA. DE ~llE2009.
RlCURSOS 00 TESOURO

R$I.oo
NA

ESPECIFICAÇAo DA FTE DETAUiAOO TOTAL

01_ ~ lHIlL\'lIVA -.-01101 dMAItA WBISLA'lIVA --01.031.0254.1471 NllDERNIZAC\O 00 ~ Dl! u.RlRMo\TICA 33.90.30 100 250. 250.000

01.031.0254.1471.0006 MOIlIIINIlAÇAo DO~ Dl! 1NFORMo\1lCA 33.1O.JO 100 250. 250.000
DAc.IMMA L£GISIATIVa DODISI1UlO -.

TOTAL ao...

NAlUREZA
ESPECIFICAÇAo DA FTE DETAUiAOO TOTAL

DESPESA
O•• cAJwIA ~'lIVA zso._
"'201 cAJwIA ~'lIVA zso._
01.031.0254.1471 MODERNJZAÇ.lo00 S1Sl9lA DE1NFORMÀ1lCA 33.90.39 100 2SO.00Cl 250.000

01.031.02S4.1471.OOO6 MODEANJZAÇ.loDOS1Sl9lA DE INFORMo\TICA 33.90.39 100 250.00c 250.000DAColMARAL£GISIATIVADODISTlUTOFBleRAL

TOTAL zso._

Aos dois dias do mês de Julho do ano dois mil e 1lOIIe,às quinze horas, na sala de reuniões
da Presldênda, reuniram-se os Membros do Gabinete da Mesa Diretora, estando presentes
os senhores Gustavo Adolfo Moreira Marques, 5ecrelário-Geral/PresidêncIa, Raimundo
ferreira da SilVaJúnior, 5ecretáriO-Executlvo/VICe-Presidêncla, AmaIdo SIqueira de Uma,
5ecretário-Executlllo/Prtmelra 5eaetarla, RoberlD Soares da Silva, Secretário-
executivo/Segunda 5eaetaria e André Luiz NeIIes Nunes, 5ecretário-ExecutlvofTercelra
5ecretaria, para deliberarem sobre os Itens abaixo: 1) V••••• IndcnIut6rlu: Processos
nOs. 001.000025/2009 - Dep. Benlcto TlMII'l!S; 001.000250/2009 - Dep. Brune/ll;
001.000232/2009 - Cep. JaqueUne Roriz; 001.1100046/2009 - Dep. Cristiano Araújo;
001.000189/2009 - Dep. Ralmundo RIbeiro; 001.000021/2009 - Dep. Leonardo Prudente;
001.000226/2009 - Cep. Paulo Tadeu; 001.000207/2009 - Cep. Érika Kokay;
001.000230/2009 - Dep. Regu1l'e; 001.000196/2009 - Dep. Chico leite; 001.000149/2009
- Dep' cabo Pab1cIo; 001.000229/2009 - Dep. Raad Massouh; 001.000130/2009 _ Dep.
furides Brito; 001.000150/2009 - Dep. Batista das CooperatJvas; 001.000197/2009 _ Dep.
Wilson Uma; 001.000181/2009 - Dep. Bispo Renato; 001.000299/2009 - Dep. Ayiton
Gomes. Relatores: 5ecretários Executivos do Gabinete da Mesa Diretora. Dellberaçlo:
Aprovados os ressarcimentos na forma dos pareceres apresentados. fncamlnhe-se à

~. ~
C? Gil ADô~~1fM«íES

, 5ecretário-GenJl/Presldéncla

ATADA 17. REUNIÃO DO GABINETE DAMESA DIRETORA DE 2009

POrtTARIA-cMD NO<C61 ,. DE 4>2J)E JULHO DE 2009 .•.

O Gabinete dII Mesa DIretDnI d. Clmal'll legislativa do DlstrftD
Fedtll'lll, no uso da abibuJção que lhe foi facultada pelo art.30, inciso D, do AlD da

PAOJErO DE DECRETOLEGISlATlYO NO312 ,DE 2009
~FItW.
c:...c.de •••••••• CMMIe ••• • ••••••......... c-. •.
MerelnI ".11•••.

A cAMARAI.!GISI.ATlVA DO DISl1UTO FEDERAl decreta:
AIt. 1- Rc:I ooncedldo o lítl*l de CIdIdo Honcririo de llrI5lllI .cl l8Ihor

FemIndo c-. de MorelrII MeIquIta.
AIt. :ze l!IlIe Decrelo l..egIsIItMl entra em vigor 111dIt.I de _ ~.

SIIa dlIs 5ea11es, 24 di junho de 2009.

, 30 O disposto nestI! artigo nIo se apb aos 5eIVIdores requisIlados
em esdcIo 111CImIra l.eglsIatM do DIstrIto Federal em dita anler10r •
~ ••• ResoluçIo.
AIt. P EItIIIlI!soluçIo entra em vigor na 11m de _ publlcaçlo.
AIt. •• ~iHe as di5IlO5Iç6es em c:onbirto, em especial o art. 16, i 30,

da ReIoIuçIo no 229, de 28 de setembro de 2007.
5alI das 5esslIes, 30 de junho de 2009.

.....................................................................................................

PROJETO DE DECRETOLEGISlATlYO NO318 ,DE 201l!1
REDAÇÃOFINAlc...- . ....•.•. CIIIIlIIo

••• _ ••••••••••••••••. e:.ta.
MIMe" ••••

A cAMARALEGISlATIVA DO DISTRITO FEDERAl decreta:
AIt. 1- FII:lIconcedido o thlIo de CIdadIo IleIIeIllélto de llrlISl1II .cl senhor

CIrtoI Alberto di SIlva.
AIt. :ze l!IlIe DeaetD l.egIslIllvo entral!ll'l vigor 111dita di _ ~.

SIlI dII 5ea11es, 24 de junho de 2009.

Mesa Direto.......,ra=-- _
Gabinete da Mesa Diretora

PROJETO DE RESOluçAo NO69, DE 2009
~FItW.
•.•••• d1.~ •• hIw dII .ua'o,1I ••• 111,
de 28 de •••••••.• de :1007, •••••••••.•
•••••••• 1CIa

AcJI4MA LEGISlATIVADO DISTRITO FEDERAl resoNe:
AIt. 1- Rc:I aulXJrlDIdaa apIlcaçIo das Deds6es nCl5 1.152/2005 e 44/2006 do

TrIlunIl de ConlaI do Olstrtlo Federal no AmbitD da Câmara LeglsIativa do Olstrtlo
FedIrII.

Art. :ze FII:lI Induído o i 30 no art. 19 da ResoIuçIo no 229, de 28 de
JIII!mbro de 2007, com a SlIglinle redaçIo:

Art. 19 .

PROJETO DE RESOlUÇÃO NO70, DE 2009
REDAÇÃOFINAl

DIIa,II ••••• publlcl •••• no Imblto da
a.-a I ••••••••• ••• DiItrIbt ,.....
"'-- •••••••••• doIIÇIo •••••••••

A cNwtA LEGISlATIVA DO DISTRITO FEDERAl.resolve:
AIt. 1- Toda e QUIIlquer publddlde da Câmara LegIsIattva do DIstrito Federal

- ClDF de ClIIáter est*'co ~ conter a logomarca do Hemocentro de Brasllia,
bem ClIIllOa ecpreaIo "Doe sangue-.

,.,.",. cfta). A Iogoman:a do Hemocentro de BraslIIa, assim ClIIllO a
l!lCJlI'!SIIo "Doe sangue-, deverIo lIglnr ainda nos documentos e proposIçlles
ortundoIS deá c.a.

AIt. :ze Na primeira segunda-(eira de cada 5essIo LegIslalIva, a ClDF estarj
~ .cl llemoClellbo de ••••• para recoIhimefItD de sangue daqueles 5eIVIdores
que deIejIrwn~.

lÃ P A 5ecnIIartI di MIA ~ 05 aIDS necessIlr10s ao Cumprlmerllo
deItII RilIsoIuçIo, dlMndo, !Ubretudu, Informar o coràúdo dela .cl Ilemoceilb o de••••••

Art. •• EItII ReIoIuçIo entra _ vigor 111dIIlI de _ publlcaçIo.
SIIa das 5esslIes, 25 de junho de 2009.
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ItIICLVI:
DtCUItAIt que, a I*tIr de lO di junllo di 2GlII, os lSVIdores ababcD

reIadonados, ante10nneule lotados no gabI_ par1ar'nerDr do dIpubldo Ayfr:>r,Gomes,
passaram a Integrar o galllneIII••••• do dIputado Pedro do Ovo.

~.
. o •••.••••• da CImr.n ~ do DIstrttD 1'ednI, IID uso de suas

atr1buIçlleI ~ ••••.• , .•••• o eaw.à IIDAMOde no 055/2009, publicado IIDDCI.
de 3O/06/2fX1IJ,
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( BrasOla,,,J de j:ho:....,~

~ L,ONARDO PRUDENTE
,/ Presidente
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Jomar RlbeImde Andrade
José lnez f8lTlllrade Sousa

e W Rocha de Oliveira
l~ Granja c!e_~l!!<Jgue~

Juliana S ndula de Sousa .
Kell Cristina de Souza ferreira
LudmUlaUma de Souza T kJ Techuk

SanlDl Silva
elXera de A ularOliveira
MariaRios Dias

Marcos Paulo de Otllveira
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17.243
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17.240
16.956
17.888
16.964
16.225
17.669
17.5n

Brasftlà, prJ, dej~2OO9.

~~DENTE
/ Presldente

,/

2 - DESIGNAR MARIA ~ DI ~ DANTAS, matriculI nO
11.687, ocudepaSuntedo aIrgll efetlvo de ConsuIIxlr T*:nkM s? o, PIt'lI respondIr pâs
encargos s plenle da Comlsslo I'ennanenle di ~ _1IIIIndas e Im~
legais do tltuIar. (CC) .

B!IIII, .~; de julho de 2009.(~..-..:o~
/ Pl'eIIdInlIe

ATO DO ••••• IMIIft •• - '1/5 DI'"
O PresIdente da am.ra LegIIIIlM do DIIlrtlD FedIrIl, no uso de suas

ab1bu1çiles regimentais, nos liennoI di LIi ~ de no 4.342/2009,

RESOLVI:

EXONERAR ROGERIO ARCANJO !UUnIIIO, lIlIlrfllM no 17.969,
do cargo de 5ecretárlo Parlamentar, SP-os, no gabinete PlI'IIn1erDr do deplàde
Leonardo Prudente. (LP)

DI" .

ATO DO IlUSlDENTE N.O f/O DE ali

O PresidInle di CImIra LegisIMIya do DIsb1to FederiI, no uso de SUIS
atribuições regimentais, nos liennoI di lei ~ de no 4.342/2009,

RESOLVE:

1 - NOMEARJOH lOUVAR Dl ROCHA c:auz LII'n ,.. _
o cargo de 5eaetário Parlamentar, SP-os, no gabinete parlImeràr do depulado
Pauto Tadeu. (LP).

2 • NOMEAR IVANILDA MAJUA DE ARAUJO para exercer o CII'IO
EspecIal de Gabinete, 0.-03, no gabinete parlamentar da deputadll Eurfdes 1lrIlD.
(LP).

O PreIIdenlIe di c:an.. LIgIIIIlM do DIIlrtlD Federal, no uso de 5UiIIi
atrtbuIf;lles regirnentIII, llOI WlnaI di LIi DIIlItIII de no 4.342/2009,

UIOLVi:

1 - EXON!fWl. ZIÚ aJlUDIA Dl _ •• lllIlrfcuII no li •• , do
cargo EspecIal de Gabinete, 0.-01, do __ di l.JdInnça doi DInIDo •••• 111m
como NOMEÁ-LA para exe«:er o cargo !spedII de GIIIIn*,o.-03, •• '**
UderallÇll. (LP).

2. EXONERAR ALINi NRNANDES IIATlSTA VIDAL, lT1IIlrfcuII no
18.269, do cargo de 5ecretárlo hrtamentt;r, SP-oS, do gabinete piItImentar do
deputado Leonardo Prudente, bem como NOMEÁ-LA para exercer o cargo de
secretário Parlamentar, SP-OS, na I.Jdl!nnça dos Democratas. (LP).

3 - EXONERAR snVANA IIACHARINI UMA, matrfcuII no 17.865,
do cargo EspedaI de Gabinete, a.-OS, da Uderança dos Democratas, bem como
NOMEÁ-LA para exercer o cargo EspecIal de Gabinete, a.-OS, no gabinete
parlamentar do deputado Leonardo Prudente. (LP).

4 - EXONERARVERA REGINA DA COSTA COELHO, matricula nO
16.714, do cargo especial de Gabinete, CL-ol, do gabinete do deputado Leonardo
Prudente, bem como NOMEÁ-LO para exercer o cargo EspecIal de Gabinete, 0.-01,
na Uderança dos Democratas. (RQ).

Atos Administrativo"""'s"'--- _

3 - EXONERAR, a pedido, NELMA CARNEIRO MEDEIROS DE
SOUZA, matricula nO 17.838, do cargo especial de Gabinete, 0.-01, do gabinete
parlamentar da deputada Eurfdes Brito. (LP).

,BrasDla, 1,,2 de julho ~009.

LÉg,.(~~~
/resldeNI

ATO DO" _.ii •• - qO~ DI_

o PresIdenlII di c:an.. •..••••••••• ~ Federal, no uso de suas
atribulçlles regimentais, llOI WlnaI di LIi OIIdIIdI no 4.342/2009,

USOlVl:

NÇlMfAR MARIA NmIIIIIA a.AIlA para exercer o CIIII !IIIIdII de
GIIIInIle, 0.-03, no ~ do deputado Wilson lJrnlI. (LP).

.~

Decisões TCDF _

I ;:::=~:--
Fo ••.. "

ATO DO PRESID£NTlIL- 4/111 DI_
TRIBUNAL DE CONTAS DO I'ISTRITO fEDERAL

SESSÁO ORDINÁRIA N" 426S, DE 30 DE lUNHO DE 2009
o PresIdente di ea.- ~ do DIsb1lD •••••••• no uso de suas

atrlbulç5e$ regimentais _ til que dIiIlIlII o lIt. ,. til LII 8.112/1990,

ItISOLVE:

SECRETARIA DAS SESSOES

PROCESSO N" 4.927108

RELATOR: Conselheiro MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO

URGENTE

1 • DISPENSAR VAUll- ~, matricula nO 11.m, dos
encargos de Suplente da COrnIss30Petll __ di •.••••• fCC).

EMENTA: Relatórios de GeIdo FiKal- ROF. da CImara Legislativa do Distrito Fedenl- CUlF e do Tribunal
de Contas do Distrito FedcnI com villal • apurar se os métodos utilizados nesses relatório~ encontram.se em
confonnldade com as di.apoàç&:s da Lei Complementar o- 10112000.
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N•••• do cIiIO••••• ,1a lIlI~ • ~ RENATO RAINHA. _ ~ pnIDIoar • ..-... l
colllidmçlo do P1emno JlIOPOSlçlo00_ de que ro••• 10_ o juJ_ dos _ ••• o __ do
...- •••• do Docreto 0° 3.917. de 13 de _bro de 2001 •••• -.... __ --. -. ••••
DI •••••• Os Coooelbeirol RONALDO COSTA COUTO e JORGE CAIlI'AIIO.- paio __ •••
Jf'OIimio!Ir. O RlIoIor. Cooselbeinl MANOEL DE ANDRADE, •• ~ M.U1J V1NHADILI •
ANn..d1A MACHADO -.. ,.Ia 010 ~ do ~...-. O CaIIPdo. paio votIl do .....,.:..u~~~~;:"~~84. Vl,dolWTCDf.que ••••• p .. • de ••••••

~DlI!rito do rDCllnOem tbco. lIIDbáIo lIouve __ DI '"*çIo. As Cooselbeiru M.U1J VlNHADELI

~rovim •••to :-'~em =.:;:ro1" ..:.=-;..~.~=:/~~~i'A v~U£~
RENATO RAINHA.

DECISÃO N° 405611009

o Tn"buDal.~o voto de ~te do Senhor,Presidente. ~ferido com esteio no are. IM.VI. do R.Vl"CDP, que
acompanhou o R.elator, decidiu: [ - DO m«ito, dar provtIDCDto ao recurao IDIDejado pela aulU* a.w.
Legislativa do Distrito Federal contra os termos da Dec:ido nO 2.75212008 para. em coI1lCQuIIIcia. m. o
entcndimenlo. pan fins do Iimil< fixado 00 •••• 20. iDe. 1l,1ÜD" "o", di LRF. de que cabe l CLOF o pcrceotual
de 1.7% (lOD inteiro e •••• d6cimos porcento) e ao TCDF o percentual de 1,3% (IDD iDteiro e ~ d6cim ••
porcento); 11- autol'iDr o retomo dos autos • S. ICE, para os devido. fins. .

Presidiu. Se•••• o PresideOl<. Co••• lheim ÁVILA E Sn.VA. Vollrlla oa ConaeIbeiros RONALDO COSTA
COUTO MARLI VINIIADELJ, JORGE CAETANO. MANOEL DE ANDRADE, RENATO RAINHA e
ANn.CEJÃ MACHADO. Partic!Jtanun o Auditor PAIVA MARTINS e o "'preseolaD" do MP.jTCDF
Procurodor-Gcral em exercicio lNACIO MAGALHÃES FILHO.

SALA DAS SESSOES. 30 DE JUNHO DE 2009.~4~LUIZ ANT N RIBEIRO
Secre d Sessões

~~PAULO C D VIÍAESn.VAPro _

Fasca_l _

clMARA LEGISLAnvA DO DISTRITO FEDERAL
FUNDO DE ASSIST~NCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS DI5TIUTAIII

SERVIDORES DA CLDF - PMCAL

EXTRATOS DE INWGIBIUDADE DI UClTAÇÃO

Fundamento Legal: artigo 25, "caput" da lei 8.666/93 e alterações. JustIflcatIva: Por
inviabilidade de competição. Autorização da despesa: pelo Ordenador de Despesa:
José Benído Medeiros de Souza. Ratlficaçilo: Conselho de Admlnlstraçlo do FASCAI.,
representado pelo seu Presidente, conforme delegação de competência - Ato do CAI'
nO04/2009, publicado no Diário da Câmara legislativa do Distrito Federal, em maio
de 2009.

ProcesIo n.o 001-000504/2009, Contratado: DIGIMED Diagnósticos por Imagens
LTDo\.CNPJ04.403.934/0002-06. Objeto: prestação de serviços radiológicos.

Processo n.O 001-000386/2009, Contratado: SERFA LIDA. CNPJ 03.276.801/0001-
72. QbJIlD: prestaç30 de serviços médicos e pslcológlcos.

Ratlflcamos, nos tennos do artigo 26 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, as
Inexlglbiltdades de licitação de que tratam os referidos processos, com filia0 no
"caput" do artigo 25 da lei 8.666/93 e SUIS alteraç6es, tendo em .vIsta as
jusllflcatlvas constantes dos respectivos autos processuais. PubllqUlHie para as
provldênclas complementares.
BrasAia, 30 de junho de 2009. Raimundo Ferreira da Silva Júnior, Presidente do
Conselho de Admlnlstraçlo do FASCAL.

CÂMARA LEGISLAnvA DO DISTRITO FEDERAL
FUNDO DE ASSIST~NCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS DISTRITAIS E

SERVIDORES DA CLDF - FASCAL

EXTRATO DE INWGIBlUDADE DE UClTAçlO

Fundamento Legal: artigo 25, "Caput" da lei 8.666/93 e alterações. JustificatIVa: Por
Inviabilidade de compet:lçllo. Autorização da despesa: pelo Ordenador de Despesa:
J_ Benldo Medeiros de Souza. RatIfIcação: Conselho de Admlnlstraç30 do FASCAl,
•• _Ddo pelo seu PresIdente, confonne delegação de competência - Ato do CAI'
no 04/2009, publicado no Diário da Câmara legislativa do Distrito Federal, em maio
de 2001.
~ n.0 1I,IU-0002lS/2OO9, Conbatado: Ofnlca Recanto de Orientação
Psk:ossodIl LTD,\, CNPJ01.431.250/0001""9. Objeto: prestaçIo de serviços ITÜ:DI
e psIcol6gIcos.
Ratlllcamol. nos !IJrmcJ5do artigo 26 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, as
lneltIgIt4dades de licttaçIo de que tratIm os referidos p~ com fulcro no
"caput" do Iltlgo 25 da LeI 8.666/93 e suas aIl2raç6es, tendo em vista as
justlllcallvas constantes dos respedIvos autlos processuais. PubliquHe ••• •
provldênclas complementares.
Brasl1la, 10 de julho de 2009. Raimundo ferreira da Silva Júnior, PresIdente do
Conselho de Administração do FASCAL

Funcal

ATO DO PRESIDENTE N;o 03 DE 2009

o Presidente da Fundação Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso de suas atribuiçÕes regimentais,

RESOLVE:

1 - EXONERARMARIA ANT6NIA CLARA, do cargo de Assessor da
DlYIIIo de ServIços Gerais, 0.-03, da Fundação Câmara legislativa do DIstrito
FederIl. (LP).

"2 - NOMEARIRANI DA SILVA SANTOS para exercer o cargo de
A-.or da Divisão de 5ervIços Gerais, CL-03, da Fundação Câmara legislativa do
DIItrtto Federal. (LP). ;:~

Pre5ideOt; -- UlT I

ATO DO PRESIDENT! ,.. 2, DI 2001
o Presidente da FundaçãoCâmara Legislativa do Distrito Federal no uso de

suas atribuições regimentais, ,

ItUOLVE:

1 - NOMEARADAL6ISA GONÇALVES Da. SANTOS PIriI exercer o cargo de
Gerente de Projeto e Produção,CL-14, na Fuoo.ção CImara LegIslativa. (RQ)

2 - NOMEARAlESSANDRO De ARb. SILVA para exercer o cargo de Gerente
de EwnlDs, Marketlng e Publicidade,Cl-14, na FundaçãoCâmara Legislativa. (RQ)

3 - NOMEARANA CAltOUNA FERREIRA DOS SANTOS para exercer o cargo
de ChIIfe do Setor de Material e Patrimônio, CL-11, na Fundação Câmara Legislativa.
(LP)

4 - NOMEARCAIlLOS JOSÉ FONSECA TORQUATO para exercer o cargo de
l:lft«Dr Administrativo e Ananceiro, CNE-1, na FundaçãoCâmara Legislativa. (RQ)

5 - NOMEAREDVALDO SANTOS OLIVEIRA para exercer o cargo de Diretor
de Prcdução, CNE-1,na FundaçãoCâmara Legislativa. (RQ)

6 - NOMEARFABIANO CARVALHO DOS SANTOS para exercer o cargo de
O1efedo Setor de Contabilidade,CL-11, na FundaçãoCâmara Legislativa. (LP)

7 - NOMEARFÁBIO FRANCO AMERICANO para exercer o cargo de Chefe do
Setor de Recursos Humanos e cadastro de Pessoal, CL-11, na Fundação Câmara
Legislativa. (LP)

. 8 - NOMEARFLÁVIO JOSÉ DOS SANTOS para exercer o cargo de Diretor de
Logrstica,CNE-1, na FundaçãoCâmara Legislativa. (LP)

9 - NOMEARMARIA ANTÔNIA CLARA para exercer o cargo de Assistente,
0.-03, na FundaçãoCâmaraLegislativa. (LP)

10 - NOMEARMARIA ROSAUCE DE OLIVEIRA para exercer o cargo de
Vice-Presidente,CNE-1,na FundaçãoCâmaraLegislativa. (LP)

11 - NOMEARORLAN SILVA DE ALMEIDA para exercer o cargo de Gerente
de Administração Geral e Execução Orçamentária, CL-14, na Fundação Câmara
Legislativa. (LP) "

12 - NOMEARVERA LÚCIA RODRIGUES ESPINDULA para exercer o cargo
de Gerente do ServiçoJurídico, CL-14, na Fundaçio Câmara legislativa. (LP)

BrasOia, 30 de Junhode 2009.

L,:;~yff
(NlllUbUcacIo pormntler Incorreç6es no originai publicado no DeL de 10/7/2Of1IJ)
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Extratos de Contra_to _

EXTRATODECONTRATO(4° TERMO
ADITIVO)

Processo n.o 001.000.474/2005 Contrato:
n.o 08/2005-PG/CLDF. Firmado entre a
Cjmara Legislativa do Distrito Federal'
(Contratante) e a empresa BRASIL
TELECOM S/A (Contratada). Objeto:
prorrogar o período de vigência do
contrato em destaque pelo período de 06
(seis) meses ou até que seja concluída a
licitação correspondente à contratação dos
serviços objeto da presente prorrogação e
publicado o extrato do respectivo
contrato, prevalecendo o que ocorrer
primeiro, independentemente de qualquer
notificação judicial" ou extrajudicial. Valor
mensal: R$ 3.439,43 (três. mil,
quatrocentos e trinta e nove reais e
quarenta e três centavos). Legislação: Lei
8.666/93 e suas alterações. Partes: Pela
Contratante, Deputado LEONARDO
MOREIRAPRUDENTE- Presidente e pela
Contratada, SOFOCLES MAGALHÃES
MONTEIRO. Testemunhas: Antonio
Wellington A. Nascimento e Raimundo
Sérgio santos Willock.

Licitaçõe""'-"so<...-- _
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISOS DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2009
O Pre!JJCiro da CAmara Legislativa do Distrito Federal comunica aos interessados que o
resultado do julgamento do pregão supracitado, processo nOOOI-OOO.43512009-CLDF,
que tem por objeto o fornecimento de material bibliográfico para a CLDF, conforme
condiç6el, quantidades e especificações constantes do Termo de Referência. Anexo I
do IidilIl, eoconlrlHe dispombilizado no endereço eletr6nico www.cl.df.gov.br e
afiudo DO quadro de avisos da CPUCLDF, loc:a1izIIda no SAIN, Parque Rin1, Ed.
Seda da CLDF, sala A-63, CEP 70.086-900, 81u11ia-DF. MaioreI ~ 110loc:aI,
pelo telefone (61) 3348.8650 ou fax (61) 3341.8651.

Brasflia-DF, OI dejulho de 2009.
Josu6 MaSll!hies de Lima

PREGÃO PRESENCIAL N" 033/2009
O Pregoeiro da CAmara Legislativa do Distrito Federal oomunica aos interessados que o
resultado do julgamento do pregão supracitado, proçesso n° OOI-OOO.314/2009-CLDF,
que tem por objeto a OOIltrat8çlo de empresa especializada para prestaç80 de serviços de
impRssIo de jornal para a CLDF, conforme condiQÕeS, quantidades e especificações
OOIIIàDtes cio TeJIIIO de Referência. Anexo I cio Edital, enoontra-se dispombilizado no
endeIeço e1etr6nico www.cl.df.gov.br e afixado no quadro de avisos da CPUCLDF,
lo<:aIizlIda no SAIN, Parque Rural, Ed. Sede da CLDF, sala A.{)3, CEP 70.086-900,
Bruma-DF. Maiores informações no loçaJ, pelo telefone (61) 3348.8650 ou fax (61)
3348.8651.

Brasllia.DF, OI de jn1ho de 2009.
Carlos E. D. Marinho

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL N° 31/2009

O Pnpeiro da cam.aa l4islativa cio Distrito Federal comunica aos interessados que o
l'eIlIlmcIo do.íUJllmeato do pregA0 IlUJlI'lICÍtado,processo nOOOI.{)OO.33612OO9,que tem
por objeto a contralaçIo de empresa eIpáIizada para preIIIÇio de 1GVÍ9OI de
dielribuiçIo de janIIis J*a • CLDF, relIDo daIerto e ser' ~do oportunmneate.
Maiores informações no local, pelo telefOlle (61) 3348.8650 (lU fax (61) 3348.8651.

Brasflia-DF, 02 de jn1ho de 2009.
Bernardo CarvaIbo Antunes

AVISO DE JULGAMENTO
PUlGÃo PREsENCIAL NO34f2OO9

O J'raIoeiro da CAmara Leaialadva do IMIrito FcdIn1 comunica _ illlawaadoe QIIll o
~ do julpma1to do prqIo qncitado, proceao nOOOI.{)OO.497f2009, QIIll tem
por âjIlo • aquiaiçlo de equiponwdnI m6dilllHlolpi1aJara (oxlmeao de JIUbo,
lIIfIà'adw pordIiI e ~), pca • CLDF, collfunDe COIIIIiçllea,quaBdades e
•••• fI •••• CIOIIIIIIIáa do Termo de R.efatDc:ia • AnaD I do P.dilll, CIlCllPHe
dudD _ q-'nJ de m- da Comiado "-te de Lic:itaçlo da CLDF e
~tiwdo _ eadln90 eIelnlaioo www.d.df.JDV.br e afiJudo no quadro de avilOS
da CPlJCLDF,Ioc:aIizaU no SAlN,"'" RunI, Ed. Sede da CLDF, laia A-63, CEP
70.1*-900, BraIIia-DF. MmcnI ~ DO loc:aJ, pelo teJer- (61) 3348.8650
ou _ (61) 3348.8651.

Brasflia-DF, 02 deju1bo de 2009.
Bernardo Carvalho Antunes

,
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EXAMES,
PERIODICOS
NO MÊS DO SEU ANIVERSÁRIO

COMPAREÇAAO SETOR "
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

f'J

PARA A REALIZAÇAO
DOS EXAMES PERIÓDICOS ANUAIS

SIMPLES ATITUDE
QUE PODE "EVITAR
DANOS À SAÚDE
DO SERVIDOR

- ..... ..~..

" '
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ELEGIS
VISITE

A ESCOLA DO LEGISLATIVO .
NO SITE OFICIAL

DACLDF

CONHEÇA AS ATIVIDADES
. DE TREINAMENTO

E DE PROJETOS ESPECIAIS

ACESSE:

http://www.cLdf.gov.br

http://www.cLdf.gov.br
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•,

Ler o jornal que publica diariamente
nossas leis é exercer a Cidadania

Câmara Legislativa do Distrito Federal
Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica

Você quer se comunicar com a
Câmara Legislativa?

Este é mais um canal de comunicação entre o Poder
Legislativo do Distrito
Federal e o cidadão.

Através deste canal, o cidadão poderá fazer
reclamações, denúncias, críticas, elogios,

sugestões e avaliar ações ou
omissões do parlamento.

0800-642-0009
E-mail

ouvidoria@cl.df.gov.br

mailto:ouvidoria@cl.df.gov.br
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